PARECER JURÍDICO

SÚMULA: PROJETO DE LEI Nº 109/2011. Altera dispositivos da Lei nº 1723, de 31 de dezembro de2003, alterada pela Lei nº1775 de 29 de julho de 2004, que dispõe sobre o imposto de serviços de qualquer natureza e dá outras providências.






Visa o presente projeto de lei de autoria do Executivo Municipal, a necessária autorização legislativa para aprovar matéria que altera dispositivos da Lei nº 1723, de 31 de dezembro de2003, alterada pela Lei nº 1775 de 29 de julho de 2004, que dispõe sobre o imposto de serviços de qualquer natureza e dá outras providências.






Trata-se de medida que propõe a modificação e revogação de determinados dispositivos da legislação pertinente, com as adequações necessárias de praticar a tributação do ISS de algumas atividades, visando o incremento da arrecadação.






As leis que disponham sobre matéria tributária não se inserem dentre as de iniciativa privativa do chefe do poder executivo. Há competência comum ou concorrente dos poderes executivo e legislativo municipais para dispor sobre a matéria, até porque, o artigo 5º  da Lei Orgânica do Município impõe que:
“Ao Município compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu peculiar inte4resse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições:”
“I – legislar sobre assuntos de interesse local”.






Assim, perfeitamente legal a iniciativa do Executivo na propositura da matéria a teor do que dispõe a Lei Orgânica Municipal, a saber:

“Art. 59. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições”:

“XVI – superintender a arrecadação dos tributos,....”






Opino pela aprovação em Plenário.






Cambé, 13 de dezembro de 2011.






José Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico.

